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SECRETARIA DE CULTURA 

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA

                                                     MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato QUE ENTRE SI FIRMAM a Fundação Cultural Do Estado Da Bahia E__________________________, Para PREMIAÇÃO E Realização DO PROJETO___________________, RELATIVO AO CONCURSO “PRÊMIO NINHO REIS”.

A FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA, com sede nesta Capital, na Praça Thomé de Souza s/nº - Palácio Rio Branco, CNP/MF nº 13.266.325/0001-62, representada pelo seu Diretor Geral Profª. GISELE MARCHIORI NUSSBAUMER, daqui por diante denominada FUNCEB/CONTRATANTE e ___________________________________, (endereço, RG, CPF do Contratado ou do representante legal se proponente pessoa jurídica), CNPJ (se pessoa jurídica), doravante denominado CONTRATADO/PREMIADO, firmam o presente Instrumento de Contrato nos termos do Edital nº10/2007 – “Prêmio Ninho Reis”, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/2005, mediante as cláusulas e condições seguintes e nos termos do Processo nº _________, que integra este Instrumento independentemente de transcrição:

I. DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui-se objeto deste Contrato o desenvolvimento e execução do projeto intitulado ________________, selecionado no Concurso “PRÊMIO NINHO REIS”, Edital n° 10/2007.

II. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
CLÁUSULA SEGUNDA - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem aqui transcritos:

1. Cópia do Edital n°10/2007, referente ao Concurso “PRÊMIO NINHO REIS” e seus anexos;

2. Cópia do Processo nº ___________;

3. Cópia do Projeto Selecionado ________________;

III. DO VALOR DO PRÊMIO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA - A FUNCEB, conforme item 1.3 do Edital nº10/2007, pagará ao CONTRATADO/PREMIADO a importância de R$___________________, sujeita aos descontos previstos na legislação vigente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os pagamentos serão efetuados em 2 (duas) parcelas, da seguinte forma:

a. 1ª parcela - 80% (oitenta por cento) em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato;

b. 2ª parcela - 20% (vinte por cento) em até 30 dias após a entrega de Relatório Parcial de Prestação de Contas, conforme item 6, cláusula quinta deste instrumento contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prêmios serão pagos através de depósito exclusivamente em conta corrente individual e em nome do CONTRATADO/PREMIADO.

IV. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
CLÁUSULA QUARTA  – As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Unidade Orçamentária 3.22.700 – Fundação Cultural do Estado da Bahia, Atividade 13.392.209.4094 – Fortalecimento da Criação, Produção e Difusão Cultural; Ação 1742; Elemento de Despesas 33.90.31; Fonte de Recursos: 00 e Projeto: 13.392.209.5113  - Fomento à Cultura, Meta: 2786, Elemento de despesa:3.3.90.31, Fonte: 50.
V. DO PRAZO
CLÁUSULA QUINTA - O prazo de vigência do contrato é de 05 (cinco) meses contados a partir de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO– O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias, mediante solicitação justificada e comprovada por escrito pelo CONTRATADO/PREMIADO, em até 15 (quinze) dias antes do término do referido prazo, uma única vez, a critério da FUNCEB. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Além da prorrogação prevista no parágrafo anterior, admite-se prorrogação do presente contrato, no interesse da FUNCEB, nas hipóteses previstas no art. 141 da Lei Estadual n° 9.433/2005.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As prorrogações de prazos mencionadas nesta cláusula dar-se-ão mediante assinatura de Termo Aditivo, devidamente autorizado pela autoridade competente.

VI. DAS OBRIGAÇÕES

CLÁSULA SEXTA – Caberá ao CONTRATADO/PREMIADO:
1. Executar integralmente o projeto selecionado, bem como seu Plano de Acesso e/ou Formação. 

2. Realizar, dentro do prazo de vigência do presente contrato, ao menos, uma apresentação do espetáculo selecionado, em cada cidade prevista no projeto, conforme item 7.1 do Edital n° 10/2007. 
3. Permitir a fiscalização e acompanhamento da execução do projeto através de funcionários designados pela FUNCEB.

4. Fornecer à FUNCEB, em até 05 (cinco) dias úteis de antecedência, uma cota mínima de convites correspondentes a 10% (dez por cento) da capacidade dos locais de apresentação do espetáculo;
5. Arcar com todos os custos operacionais necessários à realização do objeto deste contrato, incluindo custos com espaços a serem utilizados na execução do Plano de Contrapartida e com contratações de serviços de qualquer natureza.   

6. Apresentar, em data a ser definida pela FUNCEB, um Relatório Parcial de Prestação de Contas, conforme item 9.1 do Edital n° 10/2007.
7. Encaminhar am até em 30 (trinta) dias após o término da execução do objeto deste contrato um Relatório Final de Prestação de Contas, conforme item 9.2 de Edital n° 10/2007.

8. Providenciar todas as autorizações necessárias para a realização do projeto e das ações no Plano Acesso e/ou Formação, tais como alvarás e afins.
9. Responsabilizar-se pela documentação relativa à liberação pelos órgãos de fiscalização e controle como ECAD, Juizado de Infância e Adolescência, Secretaria de Segurança Pública ou Defesa Civil. 
10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas bancárias e quaisquer outros decorrentes da execução do objeto do presente contrato, isentando-se a FUNCEB de qualquer responsabilidade
11. Responsabilizar-se por quaisquer danos que porventura venham a ocorrer aos equipamentos culturais pertencentes à FUNCEB utilizados na execução do objeto deste contrato.

12. Responsabilizar-se pela utilização de obras de titularidade de terceiros, protegidas pela legislação referente aos direitos autorais.
13. Incluir marcas e citar nominalmente o apoio da Fundação Cultural do Estado da Bahia, do Fundo de Cultura, da Secretaria de Cultura e do Governo do Estado da Bahia em todo material de divulgação. 

14. Citar ou indicar em entrevistas concedidas à imprensa o apoio do Governo do Estado, da Secretaria de Cultura, do Fundo de Cultura e da Fundação Cultural do Estado da Bahia na realização do projeto.  

15. Autorizar o registro e utilização de material audiovisual e fotográfico dos projetos e das atividades realizadas para fins de divulgação institucional da FUNCEB.

CLÁUSULA SÉTIMA – Caberá à FUNCEB/CONTRATANTE:

1. Efetuar os pagamentos relativos ao prêmio, consoante disposto neste contrato.

2. Acompanhar a execução do objeto do presente contrato.

3. Auxiliar na divulgação dos projetos selecionados através de seus veículos de comunicação institucionais. 

VII. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS
CLÁUSULA OITAVA - Caso o CONTRATADO incorra nas faltas previstas nos art.185 da Lei Estadual n° 9.433/05, incluindo inadimplemento das obrigações por ele assumidas, ser-lhe-ão aplicadas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, as sanções previstas no mesmo diploma legal, a saber: 
I - Advertência
II - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a FUNCEB, por prazo não superior a dois anos.
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a FUNCEB.

IV – Multa, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, no caso de descumprimento total ou parcial do objeto contratado. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no art. 185 da Lei Estadual 9.433/05, com as cominações inerentes, a inexecução total deste contrato obrigará o CONTRATADO/PREMIADO à devolução dos valores disponibilizados pela FUNCEB, independentemente da imediata rescisão contratual de acordo com a da Seção VIII do Capítulo IX Lei nº 9.433/2005.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL. 
Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial, nos casos de inexecução, total ou parcial, com as conseqüências legais e contratuais, nos termos do art.166 da Lei Estadual nº 9.433/05, sem prejuízo das hipóteses previstas na Seção VIII do Capítulo IX do mesmo diploma legislativo.
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação do CONTRATADO/PREMIADO com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, sob pena de rescisão contratual, nos termos do inciso VII, do art. 167, da Lei Estadual 9.433/05, não se responsabilizando a FUNCEB/CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.

VIII. DA RESCISÃO CONTRATUAL
CLÁUSULA NONA -. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial, nos casos de inexecução, total ou parcial, com as conseqüências legais e contratuais, nos termos do art.166 da Lei Estadual nº 9.433/05, sem prejuízo das hipóteses previstas na Seção VIII do Capítulo IX do mesmo diploma legislativo

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação do CONTRATADO/PREMIADO com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, sob pena de rescisão contratual, nos termos do inciso VII, do art. 167, da Lei Estadual 9.433/05.

IX. DA PUBLICIDADE
CLÁUSULA DÉCIMA – O presente Contrato será publicado, de forma resumida, no Diário Oficial do Estado, nos termos da legislação específica.
X. O FORO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Elege-se o Foro da Comarca da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente Contrato e que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa.

Estando justas e acordes assinam as partes o presente Instrumento em três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas que o subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Salvador, ___ de_______ de 2007.

GISELE MARCHIORI NUSSBAUMER

 PELA FUNCEB

______________________________

PELO CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1ª -------------------------------------------------------------------

2ª ______________________________________
